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1º Termo Aditivo ao Contrato nº 57/2022, celebrado 
entre a Universidade Federal de Pernambuco e a 
empresa Tekis Tecnologias Avançadas Ltda. 

 
A UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO – UFPE, autarquia educacional vinculada ao Ministério 
da Educação, com sede na Avenida Professor Moraes Rego, s/n, Cidade Universitária, na cidade de Recife 
/Estado de Pernambuco, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 24.134.488/0001-08, neste ato representada pelo 
Magnífico Reitor, Prof. Alfredo Macedo Gomes, nomeado por Decreto da Presidência da República 
Federativa do Brasil de 9 de outubro de 2019, publicado no Diário Oficial da União nº 197, Seção 2, p. 1 de 
10 de outubro de 2019, portador da matrícula funcional nº 1171268, doravante denominada 
CONTRATANTE, e a empresa  TEKIS TECNOLOGIAS AVANÇADAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 07.674.744/0001-30, sediada na Rua Prof. Ayrton Roberto de Oliveira, nº 32, 7º Andar, sala 703, 
Itacorubi, Florianópolis/SC, CEP: 88034-050, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo Sr. Marcos Luiz Marchezan, Sócio Administrador, conforme atos constitutivos da empresa, com base 
no contido no processo administrativo nº 23076.075272/2023-58, ajustam o presente Termo Aditivo sob as 
cláusulas e condições a seguir. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
O presente Termo Aditivo tem por objeto: 
 

a) prorrogar a vigência do Contrato nº 57/2022, por mais 12 (doze) meses, expirando-se em 
24/10/2024, tendo por fundamento legal a Cláusula Segunda do contrato ora aditado; e 
 
b) reajustar os preços do Contrato nº 57/2022, conforme previsto na Cláusula Sexta do 
Contrato ora aditado, pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, 
acumulado dos últimos 12 (doze) meses até agosto de 2023, disponibilizado pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, o que representa um reajuste de 4,60822%. 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO 
O valor mensal do contrato passa a ser de R$ 6.496,17 (seis mil, quatrocentos e noventa e seis reais e 
dezessete centavos), resultando no valor global de R$ 77.954,04 (setenta e sete mil, novecentos e 
cinquenta e quatro reais e quatro centavos). 
 
Parágrafo único. Para esta renovação foi utilizado o IPCA acumulado até agosto/2023, por se tratar do 
último índice disponível, logo, os cálculos deverão ser atualizados após divulgação oficial do IPCA de 
outubro de 2023. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para atender as despesas deste Termo Aditivo são provenientes do Programa de Trabalho nº 
12.364.5013.20RK.0026 - Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior – No Estado de 
Pernambuco; Fonte de Recursos: Tesouro/Próprio; Natureza da Despesa: 3390.40 - Serviços de 
Tecnologia da Informação e Comunicação; de acordo com a LOA 2023 (Lei nº 14.535, de 17/01/2023 - 
Publicada no DOU de 17/01/2023).  
 
Parágrafo único. As despesas que ultrapassarem o exercício financeiro em curso serão submetidas à 
dotação orçamentária aprovada pela Lei Orçamentária Anual do exercício correspondente. 
 



 
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Contrato ora aditado, 
expressamente reiteradas e confirmadas pelas partes. 
 
 
 
  E por estarem de perfeito acordo, assinam o instrumento, na presença de duas 
testemunhas, em 2 (duas) vias de igual teor e forma.  
 
 
 
 

Recife, _____ de ________________ de 2023. 
 
 
 
 
 

 
 

 

CONTRATANTE 
Prof. Alfredo Macedo Gomes 

Reitor 

  

CONTRATADA 
Sr. Marcos Luiz Marchezan 

Sócio Administrador 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
1ª ________________________________________________  CPF Nº __________________________ 
 
 
 
 
2ª ________________________________________________  CPF Nº __________________________ 

ALFREDO 
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